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RESUMO: O artigo em questão objetiva a realização de uma análise jurídica sobre os aspectos que 

permeiam as relações de parentesco contemporâneas, bem como apontar e evidenciar lacunas na 

legislação as quais ainda não resguardam as novas formas de famílias presentes na sociedade brasileira. 

Dessa forma, problematiza-se a seguinte questão: Quais os aspectos jurídicos na atualidade sobre as 

novas configurações de família? Nesse sentido, o objetivo geral tem por finalidade investigar como são 

apresentadas as relações de parentesco, no que concerne à seara jurídica, nas novas configurações 

familiares contemporâneos. Hodiernamente, os princípios pilares da base familiar, fundamentados no 

próprio conceito de família, ainda dominam as diversas formas de sociedades existentes. Entretanto, é 

premissa indubitável que a sociedade contemporânea reformula-se refletindo as mudanças sociais, 

culturais e emocionais que se interseccionam nas mais diversas partes do mundo. Nesse ínterim, a ideia 

tradicional de família composta por um casal heterossexual, conjugado e com filhos biológicos passa a 

dividir a conjuntura social com novas configurações familiares, a quais emergiram na atualidade e 

transformaram esse cenário, diversificando-o e tornando-o mais plural. Dessa forma, as análises 

presentes nesse trabalho, sobre os processos de transformação jurídica a respeito do tema, buscam 

fundamentos teóricos nos estudos de Dias (2015), Farias e Roseivelt (2021), Tartuce (2022), Venosa 

(2021), entre outros. A pesquisa também usará como base analítica a Constituição federal (1988), o 

Código Civil (2002) e o Estatuto de Criança e do Adolescente – ECA (1990), a fim de, a priori, tomá-

los como premissas legais de origem. Por fim, pretende-se obter como resultado dessa pesquisa revelar 

 os pontos jurídicos deficitários a respeito da pluralidade familiar, bem como corroborar de forma a 

somar com os demais materiais existentes sobre o tema. 
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